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onde se lê 26.12 a 09.01.2023, leia-se 01.12 a 15.12.2022, referentes ao 
exercício 18.02.2021/2022
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas
Portaria Nº 4197/2022-daF/cGP, Belém, 29 de setembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados neste departa-
mento de Trânsito, trinta (30) dias de férias no mês de oUTUBro/2022, 
nos períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula exercício concessão LotaÇÃo

fabio de oliveira Moura 57176313 /1 11.01.2021/2022 03.10 a 
01.11.2022 ProJUr/coNSUlTiVo

rosemary alves lopes 55589600 /1 02.07.2020/2021 03.10 a 
01.11.2022 dHcrV/GPaV

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4196/2022-daF/cGP, Belém, 29 de setembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor Hiran costa Mesquita, agente de fiscalização de 
Trânsito, matrícula 5805201/3, lotado na Gerência de operações e fis-
calização de Trânsito, trinta (30) dias de fÉriaS, no período de 01.09 a 
30.09.2022, referentes ao exercício 26.04.2021/2022.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/09/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4195/2022-daF/cGP, Belém, 29 de setembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo as férias concedidas pela Portaria 3262/2022-daf/
cGP, ao servidor Hiran costa Mesquita, agente de fiscalização de Trânsito, 
matrícula 5805201/3, lotado na Gerência de operações e fiscalização de 
Trânsito, trinta (30) dias de fÉriaS, no período de 01.08 a 30.08.2022, 
referentes ao exercício 26.04.2020/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas
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Portaria Nº 1291/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de setembro de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar Nº 7201/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor H.a.M. (funcional: 5940709), por, 
supostamente, ocasionar avarias no veículo ETioS, placa PTa-3027, con-
forme decisão da Sindicância administrativa investigativa nº 6321/2021. 
o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, Vi, art. 178, XVii c/c art. 189, 
caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ SilVa 
dE oliVEira, funcional: 42811 – Presidente; ElToN da coSTa fErrEira, 
funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859556

Portaria Nº 1292/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar nº 7202/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores c.M.r.T. 
(funcional: 57203084), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e funcional por suposta falta de urbanidade, bem como ofender 
fisicamente, em serviço, outro servidor. Tal conduta recai, em tese, nos 
arts. 177, ii e Vi, art. 178, Xi c/c art. 189 e 190, Vii, todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais, à caEP e ao Gabinete.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 859557
Portaria Nº 1290/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar Nº 7200/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor V.P.r.E. (funcional: 5934116), por, 
supostamente, faltar com urbanidade aos servidores com outros vínculos 
funcionais e tratar de interesse pessoal, em detrimento da dignidade da 
função pública, conforme decisão da Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6417/2021. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, ii e Vi, art. 
178, Xi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859552
Portaria Nº 1288/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar Nº 7198/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor J.M.S. (funcional: 5947051), ao, supos-
tamente, apresentar perfil profissional incompatível com os operacionais 
que integram a força-Tarefa, conforme decisão da Sindicância administra-
tiva investigativa nº 7017/2022. o servidor incorreu, em tese, no art. 177, 
ii, iii, Vi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; ElToN da coSTa fErrEira, 
funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;


